
ESTADO DA BA ¡VARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CÂMARA MUNICIPA DO O PARECER
pm  "Casa de Zenildo lourinho" Unanimidade

 Votos ontra Votos Favor, 

Sala das Sessões em•c2 /L/S.C.k.-Ék. 

P R IDE 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Após analisarmos o Projeto de Lei n° 26/2022 de autoria dos nobres Edis Bui 

Bulhões e Ramon Fernandes, onde Altera a Redação dos Artigos 1°, 2° e 4°, 

acrescentando o art 5, 6 e 7 da Lei n. 2.070 de 13 de dezembro de 2018 que 

disciplina o horário de funcionamento e institui o serviço de plantão de atendimento 

das Farmácias e Drogarias mediante sistema de rodízio, no município de Jequié. 

Sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao referido Projeto de Lei 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 2022. 

an ana 

Relator da Comissão d Justiça e Redação Final 

Pottui 
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